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REQUERIMENTO 
(Do Senhor Alceu Moreira) 

 
 
 
 

“Requer informações do Ministério das Cidades quanto às 
recentes alterações no Programa Minha Casa Minha Vida 
– PMCMV - que altera as exigências para contratação de 
financiamento de imóveis”. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 115, inciso I, do Regimento 
Interno, que solicite ao Ministério das Cidades, órgão que coordena junto à Caixa Econômica 
Federal o Programa Minha Casa Minha Vida, informações quanto às recentes alterações no 
programa acima mencionado, que modifica as exigências para contratação de financiamento de 
imóveis já concluídos e prontos para a comercialização. 

 
   Tal solicitação visa atender a expectativa de milhares de brasileiros que tem 
no programa a oportunidade, talvez única, de adquirir seu imóvel. 
 
   Conforme prescreve a Lei n° 11.977, de 7 de julh o de 2009, em seu artigo I, 
“O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar mecanismos de incentivo 
à produção e aquisição de novas unidades habitacionais, requalificação de imóveis urbanos e 
produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até dez salários 
mínimos...”. 
 

 
Sala de Sessões,           de                    de  2011. 

 
 
 
 

ALCEU MOREIRA 
Deputado Federal 
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